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RESUMO  
 
A presente pesquisa tem por objetivo analisar os limites e as potencialidades 
observadas no processo de implementação da Lei n. 13.415/2017, na perspectiva 
dos gestores escolares. Para tanto, ancora-se nos pressupostos metodológicos da 
pesquisa qualitativa do tipo descritiva, realizada a partir da revisão integrativa, sendo 
consideradas as seguintes bases de dados: Periódicos da Capes e a Biblioteca 
Digital Brasileira de Teses e Dissertações (BDTD), a partir dos descritores e 
operadores: “Novo Ensino Médio” OR “Reforma do Ensino Médio” OR “Ensino 
Médio” AND “Gestão Escolar”. Adotou-se como recorte temporal o período entre 
2017, ano de implementação da Lei n.13.415/2017, e 2023. Como resultados, 
observa-se que a  as mudanças pensadas para melhoria e adequação da formação 
ofertada no ensino médio possuem desafios em relação a sua materialização, 
essencialmente com relação a formação dos profissionais e infraestrutura das 
instituições educativos, o que vai de encontro à uma formação de qualidade para 
esta etapa de ensino. 
 
INTRODUÇÃO  
 

Após a Reforma de Estado de 1990, a política educacional brasileira sofreu 
modificações, baseando-se em princípios formativos voltados a formação do capital 
humano, para atender as demandas do mercado de trabalho que começam a serem 
definidas. Nota-se que tal processo de reformulação curricular se caracteriza por 
tomadas de decisão rápida e sem ampla discussão com os diversos segmentos da 
sociedade (Silva; Boutin, 2018).  

Entre as mudanças definidas no cenário educacional brasileiro, 
especificamente na etapa do ensino médio, encontra-se a proposta pela Medida 
Provisória (MP) n°746/2016, aprovada pelo congresso nacional e sancionada pelo 



 
 

 

 
 

ex presidente Michel Temer e ex-ministro da educação José Mendonça Bezerra 
Filho (Vicente; Moreira, 2019), resultando na criação, regulação e implementação 
da Lei nº 13.415/2017 (BRASIL, 2017). Segundo Vicente e Moreira (2019), a 
proposta tem como base de sua argumentação os déficits de qualidade do ensino 
comprovados por meio de dados abstraídos das avaliações de grande escala 
aplicadas no campo educacional, sugerindo uma nova organização para o ensino 
em que se tem a divisão dos saberes e conhecimentos tratados no campo escolar 
entre base comum e itinerário formativos. 

Essa roupagem traduzida em uma pseudo-organização do ensino médio, teria 
como meta estabelecida para a sua implementação, inicialmente, conforme instituída 
pela Portaria MEC nº 521, de 13 de julho de 2021, o ano de 2022, para as 1° séries 
dessa etapa de ensino. Os ensejos estabelecidos pela proposta, por meio das 
orientações em relação a organização da implementação da legislação instituída, 
altera-se no ano de 2023, a partir da Portaria nº 627, de 4 de abril de 2023, 
suspende-se os prazos do Cronograma Nacional de Implementação do Novo Ensino 
Médio pelo prazo de 60 (sessenta) dias após a conclusão da Consulta Pública para 
a avaliação e reestruturação da política nacional de Ensino Médio, instituída pela 
Portaria MEC nº 399, de 8 de março de 2023. 

A partir das novas reformas curriculares, o estudo teve como questão 
problema: Quais os desafios e potencialidades da materialização dos ideários 
subscritos nas políticas direcionadas ao Novo Ensino Médio, a partir da concepção 
dos gestores escolares? 
 
MATERIAIS E MÉTODOS  
  

O presente estudo se caracteriza como uma pesquisa qualitativa do tipo 
revisão integrativa, que possibilita a análise acerca do conhecimento já produzido 
sobre a temática. De acordo com Crosset (2012), a revisão integrativa tem por 
objetivo a tentativa de sintetizar os resultados de pesquisas anteriores sobre o 
assunto, a fim de sistematizar os resultados da pesquisa na compreensão de 
fenômenos específicos. Para a realização da revisão foram utilizadas as seguintes 
bases de dados: Biblioteca Digital Brasileira de Teses e Dissertações (BDTD) e no 
Catálogo de Teses e Dissertações da Capes, utilizando os descritores e operadores 
utilizados foram: “Novo Ensino Médio” OR “Reforma do Ensino Médio” OR “Ensino 
Médio” AND “Gestão Escolar”. Adotou-se como recorte temporal o período entre 
2017, ano de implementação da Lei n.13.415/2017, e 2023.  

Adotou-se como critérios de inclusão: ser uma tese/dissertação realizada a 
partir de um estudo de campo; investigar a implementação da Lei n.13.415/2017 
para a organização do ensino médio; abordar a temática a partir da perspectiva dos 
gestores escolares e estar disponível na íntegra para consulta. Como critérios de 
exclusão, delineou-se revisões de literatura, resumos, resenhas, artigos, livros, anais 
de evento e teses e dissertações que não foram desenvolvidas a partir de um estudo 
de campo, não abordar a implementação da Lei n.13.415/2017, com relação a suas 



 
 

 

 
 

orientações para organização do ensino médio, não investigar a perspectiva dos 
gestores escolares no processo de implementação do NEM, não estar disponível 
para consulta na íntegra 

 
RESULTADOS E DISCUSSÃO  

  
 A partir desta busca, encontrou-se 366 dissertações/teses na base de 

dados Catálogo de Teses e Dissertações da Capes e 240 Biblioteca Digital 
Brasileira de Teses e Dissertações (BDTD), totalizando um quantitativo inicial de 
606 produções, as quais foram analisadas seguindo os critérios de inclusão e 
exclusão. Após o levantamento e análise dos dados, 12 produções 
corresponderam aos critérios de inclusão. A leitura na íntegra de todas as 
produções foi realizada resultando na compreensão de como a gestão 
escolar/educacional vem interpretando a política educacional atual que define as 
novas diretrizes para a organização pedagógica do ensino médio. 

Figura 1. Produções selecionadas para análise 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: as autoras (2024) 

  
A partir da análise das produções observa-se entre os pontos destacados 

pelos gestores entrevistados nas pesquisas analisadas, limites relacionados a 
formação docente e infraestrutura das escolas para uma efetiva implementação do 
Novo Ensino Médio. Os gestores salientaram que grande parte do corpo docente se 
encontra despreparado para a implementação do Novo Ensino Médio. Constata-se 
que os profissionais muitas vezes apenas reproduzem e aplicam a regulamentação 
da rede estadual, além do mais, existe um consenso em relação a necessidade de 
mudanças para ofertar uma educação de qualidade nessa etapa de ensino, 
entretanto, esta deveria ser realizada em conjunto aos docentes, a partir de um 
processo de construção conjunta, bem como de ações formativas para efetivo 



 
 

 

 
 

conhecimento e interpretação das normativa federal. Os gestores também 
ressaltaram dificuldades em relação às condições materiais para implementação da 
proposta, estas dificuldades implicam na oferta das aulas da parte flexível do 
currículo, bem como no atendimento dos alunos em tempo integral, tendo em vista a 
falta de infraestrutura adequada para oferta.  
 
CONCLUSÕES 
 

Conclui-se por meio da produção do conhecimento que a implementação do 
novo modelo de ensino médio, apresenta potencialidades em relação ao processo 
formativo profissional, entretanto, contrapondo-se ao modelo de formação humana, 
com foco no coletivo e a socialização dos saberes. Outrossim, evidenciou-se a 
carência de investimentos na formação docente continuada, infraestrutura e meios 
de comunicação facilitada entre docentes e órgãos responsáveis pela efetivação de 
uma educação com qualidade para o estudante do ensino médio. 
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